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Estou da mesma forma ciente que pode haver necessidade de
mudança das doses, assim como o tipo de medicamentos imunos-
supressores que farão parte do meu tratamento;

Estou ciente que, se suspender este tratamento sem orien-
tação médica, corro o risco de perder o transplante, de evoluir com
disfunção do coração transplantado ou óbito.

Estou ciente de que posso suspender o tratamento a qualquer
momento, sem que este fato implique qualquer forma de constran-
gimento entre mim e meu médico, que se dispõe a continuar me
tratando em quaisquer circunstâncias.

Declaro, finalmente, ter compreendido e concordado com
todos os termos deste Termo. Assim, o faço por livre e espontânea
vontade e por decisão conjunta, minha e de meu médico.

O meu tratamento imunossupressor constará de uma com-
binação dos seguintes medicamentos:

( ) Azatioprina
( ) Ciclosporina
( ) Micofenolato de Mofetila
( ) Micofenolato Sódico
( ) Sirolimo
( ) Tacrolimo
( ) Everolimo
( ) Metotrexato
Autorizo o Ministério da Saúde e as Secretarias de Saúde a

fazer uso de informações relativas ao meu tratamento, desde que
assegurado o anonimato.

( ) Sim ( ) Não

Local: Data:
Nome do paciente:
Cartão Nacional de Saúde:
Nome do responsável legal:
Documento de identificação do responsável legal:

_____________________________________
Assinatura do paciente ou do responsável legal

Médico Responsável: CRM: UF:

___________________________
Assinatura e carimbo do médico

Data:____________________

Observação: Este Termo é obrigatório ao se solicitar o for-
necimento de medicamento do Componente Especializado de As-
sistência Farmacêutica (CEAF) e deverá ser preenchido em duas vias:
uma será arquivada na farmácia e, a outra, entregue ao usuário ou a
seu responsável legal.

NOTA 1: Na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses, Próteses e Materiais do SUS constam os seguintes procedi-
mentos de imunoglobulina, na modalidade hospitalar: 0603020062 -
Imunoglobulina equina antitimócitos humanos 100 mg injetável (por
frasco-ampola 0,5 ml), 0603020070 - Imunoglobulina obtida/coelho
antitimócitos 200 mg injetável (por frasco-ampola de 10 ml),
0603020089 - Imunoglobulina obtida/coelho antitimócitos humanos
100 mg injetável (por frasco-ampola 0,5 ml), 0603020097 - Imu-
noglobulina obtida/coelho antitimócitos humanos 25 mg injetável (por
frasco-ampola 0,5 ml), 0603030033 - Imunoglobulina humana 1,0 g
injetavel (por frasco), 0603030033 - Imunoglobulina humana 1,0 g
injetável (por frasco), 0603030041 - Imunoglobulina humana 320 mg
injetável(por frasco), 0603080073 - Imunoglobulina equina antilin-
fócitos 100 mg injetável, p/transplante (por frasco-ampola 0,5 ml),
0603080090 - imunoglobulina obtida/coelho antitimócitos humanos
100 mg injetável p/ transplante (por frasco-ampola 0,5 ml),
0603080103 - imunoglobulina obtida/coelho antitimócitos humanos
25 mg injetável p/transplante (por frasco-ampola 0,5 ml), 0603080111
- Imunoglobulina obtida/coelho antitimócitos humanos 200 mg in-
jetável p/ transplante (por frasco-ampola 10ml)

NOTA 2: Na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses, Próteses e Materiais do SUS constam os seguintes procedi-
mentos de ciclosporina, na modalidade hospitalar: 0603020038 - Ci-
closporina 100 mg/ml solução oral, 0603020054 - Ciclosporina 50 mg
injetável (por frasco-ampola), 0603080022 - Ciclosporina 10 mg p/
transplante (por cápsula), 0603080030 - Ciclosporina 100 mg p/
transplante (por cápsula), 0603080049 - Ciclosporina 25 mg p/ trans-
plante (por cápsula) e 0603080057 - Ciclosporina 50 mg p/ trans-
plante (por cápsula).

NOTA 3: Na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses, Próteses e Materiais do SUS constam os seguintes procedi-
mentos de tracolimo, na modalidade hospitalar: 0603080197 - Ta-
crolimo 0,5 mg p/transplante (frasco-ampola). 0603080200 - Tacro-
limo 1 mg p/ transplante (por cápsula) e 0603080219 - Tacrolimo 5
mg p/ transplante (por cápsula).

NOTA 4: Na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses, Próteses e Materiais do SUS a administração intravenosa de
basiliximabe é contemplada na modalidade hospitalar pelo proce-
dimento 0603080014 - Basiliximabe 20 mg injetável (por frasco-
ampola) p/transplante.

NOTA 5: Na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Ór-
teses, Próteses e Materiais do SUS a administração intravenosa de
metilprednisolona é contemplada na modalidade hospitalar pelos pro-
cedimentos 0603010016 - Metilprednisolona 500 mg injetável (por
ampola) e 0603080120 - Metilprednisolona 500mg injetável p/trans-
plante(por frasco-ampola).

PORTARIA Nº 837, DE 26 DE JULHO DE 2013

Estabelece normas para o cadastramento no
SCNES de estabelecimentos e equipes que
farão parte do Programa de Valorização dos
Profissionais na Atenção Básica (PRO-
VAB) no SUS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria Interministerial nº 2.087/MS/MEC,
de 1º de setembro de 2011, que institui o Programa de Valorização do
Profissional da Atenção Básica (PROVAB);

Considerando a Portaria nº 703/SAS/MS, de 21 de outubro
de 2011, que estabelece normas para o cadastramento, no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), das no-
vas equipes que farão parte da Estratégia de Saúde da Família (ESF);
e

Considerando a necessidade de adequar o Sistema de Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) ao Programa
de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB), re-
solve:

Art. 1º Ficam estabelecidas normas para o cadastramento no
SCNES de estabelecimentos e equipes que farão parte do Programa
de Valorização dos Profissionais na Atenção Básica (PROVAB) no
SUS.

Art. 2° Fica incluído na Tabela de Adesão a Programas e
Projetos de Saúde do SCNES, a seguinte adesão conforme tabela a
seguir:

CÓD DESCRIÇÃO CENTRALIZADA/ DESCEN-
TRALIZADA

09.00 ADESÃO A PROGRAMAS E PROJETOS DE SAÚDE
09.12 ADESÃO DO MUNÍCIPIO AO PROGRAMA

DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
NA ATENÇÃO BÁSICA (PROVAB)

CENTRALIZADA

§1º A responsabilidade de publicação da relação de mu-
nicípios aderidos ao PROVAB 2013 será da Secretaria de Gestão do
Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES/MS).

§2º A responsabilidade de lançamento no SCNES da in-
formação dos municípios aderidos ao PROVAB 2013 será da Co-
ordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento de Re-
gulação, Avaliação e Controle de Sistemas (CGSI/DRAC/SAS).

Art. 3° Fica criado no SCNES campo a ser denominado
subtipo de equipe, conforme tabela a seguir, para os tipos de equipes
especificados:

CÓD. DO
TIPO DE
EQUIPE

DESCRIÇÃO DO TIPO DA EQUI-
PE

CÓD. DO
SUBTIPO DE

EQUIPE

DESCRIÇÃO DO TI-
PO DA EQUIPE

01 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA
FA M Í L I A

01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
02 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA SAÚDE BUCAL MO-
DALIDADE I

01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
03 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA SAÚDE BUCAL MO-
DALIDADE II

01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
12 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA PARA POPULAÇÃO RI-
BEIRINHA

01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
13 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA PARA POPULAÇÃO RI-
BEIRINHA COM SAÚDE BUCAL

01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
14 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA FLUVIAL
01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
15 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA FLUVIAL COM SAÚDE
BUCAL

01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
24 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA TIPO I
01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
25 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA TIPO I COM SAÚDE
BUCAL MI

01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
26 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA TIPO I COM SAÚDE
BUCAL MII

01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
27 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA TIPO II
01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
28 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA TIPO II COM SAÚDE
BUCAL MI

01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
29 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA TIPO II COM SAÚDE
BUCAL MII

01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B
39 ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA

FAMÍLIA RIBEIRINHA COM
SAÚDE BUCAL MODALIDADE

II

01 CONVENCIONAL

02 P R O VA B

Parágrafo único. O preenchimento do campo subtipo de
equipe será obrigatório para os tipos de equipes definidos no caput
deste artigo.

Art. 4° A composição das equipes e as regras de cadas-
tramento das equipes supracitadas estão em conformidade com a a
Portaria nº 703/SAS/MS, de 21 de outubro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 33, de 15 de fevereiro de 2012,
Seção 1, páginas 49 e 50.

Art. 5º Para fins de pagamento, será considerado apto ao
recebimento de bolsa o profissional médico indicado nos tipos de
equipes citados no art. 3º desta Portaria, com a marcação de equipe
mínima associado à indicação do município, ao qual se encontra
localizada a equipe, com a adesão indicada no SCNES, 09.12 -
ADESÃO DO MUNÍCIPIO AO PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS NA ATENÇÃO BÁSICA (PROVAB).

Parágrafo único. Serão excluídos da possibilidade de rece-
bimento de bolsa referente ao PROVAB profissionais médicos par-
ticipantes de outros programas de provimento já instituídos no âmbito
do Ministério da Saúde.

Art. 6º O cadastro das equipes definidas no art. 3° desta
Portaria deverá ser efetuado com base na Ficha de Cadastro de Es-
tabelecimentos de Saúde (FCES) n° 25 Cadastro de Equipes.

Parágrafo único. Os formulários de FCES serão disponi-
bilizados no sítio eletrônico do CNES: http://cnes.datasus.gov.br.

Art. 7º Caberá a Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS),
por meio da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do De-
partamento de Regulação, Avaliação e Controle (CGSI/DRAC/SAS),
providenciar junto ao Departamento de Informática do SUS (DA-
TASUS/SGEP/MS) para que sejam efetivadas as adequações no SC-
NES, definidas nesta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais para a competência agosto de
2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 838, DE 26 DE JULHO DE 2013

Estabelece normas para o cadastramento no
Sistema de Cadastro Nacional de estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES) de estabe-
lecimentos e equipes que farão parte do
Projeto Mais Médicos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Medida Provisória nº 621, de 8 de julho de
2013, que dispõe sobre o Programa Mais Médicos, e dá outras pro-
vidências;

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.369/GM/MS,
de 8 de julho de 2013, que dispõe sobre a implementação do Projeto
Mais Médicos para o Brasil;

Considerando a Portaria nº 703/SAS/MS, de 21 de outubro
de 2011, que estabelece normas para o cadastramento, no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), das no-
vas equipes que farão parte da Estratégia de Saúde da Família (ESF);
e

Considerando a necessidade de adequar o Sistema de Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) à nova Po-
lítica instituída pelo Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estabelece normas para o cadastramento
no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SC-
NES), de estabelecimentos e equipes que farão parte do Projeto Mais
Médicos.

Art. 2º Fica incluído na Tabela de Adesão a Programas e
Projetos de Saúde do Sistema de Cadastro Nacional de Estabele-
cimentos de Saúde (SCNES) a seguinte adesão, conforme tabela a
seguir:

CÓD DESCRIÇÃO CENTRALIZADA/ DESCEN-
TRALIZADA

09.00 ADESÃO A PROGRAMAS E PROJETOS DE SAÚDE
09.13 ADESÃO DO ESTABELECIMENTO AO PRO-

JETO MAIS MÉDICOS
CENTRALIZADA

§ 1º A responsabilidade de publicação da relação de es-
tabelecimentos aderidos ao Projeto Mais Médicos será da Secretaria
de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES/MS).

§ 2º A responsabilidade de lançamento no Sistema de Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) da infor-
mação dos estabelecimentos aderidos ao Projeto Mais Médicos será
da Coordenação-Geral de Sistemas de Informação do Departamento
de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (CG-
SI/DRAC/SAS).

Art. 3º Fica criado no Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) campo a ser denominado sub-
tipo de equipe, conforme tabela a seguir, para os tipos de equipes
especificados:

CÓD. DE TI-
PO DE

EQUIPE

DESCRIÇÃO DO TIPO DA
EQUIPE

CÓD. DE SUBTI-
PO DE EQUIPE

DESCRIÇÃO DO TI-
PO DA EQUIPE

01 ESTRATÉGIA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA

03 MAIS MÉDICOS

02 ESTRATÉGIA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA SAÚDE BU-

CAL MODALIDADE I

03 MAIS MÉDICOS

03 ESTRATÉGIA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA SAÚDE BU-

CAL MODALIDADE II

03 MAIS MÉDICOS

12 ESTRATÉGIA DE SAÚDE
DA FAMÍLIA PARA POPU-

LAÇÃO RIBEIRINHA

03 MAIS MÉDICOS




